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JUSTTFTcATTvA DA r{EcEsstDADE DE ADtrMo oe nnonnoolçÃo DE pRAzo E QUANTITATMo.

Versa o presente ex@iente sobre a necessidade de Aditivar o C,ontrato de Credenciamenlo n"3712§24 da

lnexigibilidade n" 01312024 Íirmado com a pessoa jurídica INTRAUMA SERVIçoS mÉorcOS LTDA, inscrita no CNPJ

do MF sob no 40.827.838/0001-78.

Considerando que o Contrato 03712024 tem sua vigência alé3011212025, sendo necessário dar continuidade aos

serviços na es@ialidade Ortopedia/Traumatologia, solicito que seia oportuna a realização do aditivo deste instrumento

contratual por mais 12 meet. oelas razões a seguir.

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, tem por obrigação legal e fundamental, a manutenção e

garantia do pleno funcionamento do Sistema de Saúde Pública Municipal, através da preslação de serviços médico

"'íopedista, para prestação de serviços no Hospital Municipal Dr lvaldo Moraes.

Considenando que o seÍviço médim de Ortopedia ffraumatologia do HMB é referência para Tratamentos como

lnfiltr4ão Articular e no procedimento de Retkada de material sintese, e também para traumas menores, para

atendimento de emergência, ou pelas UBS's; também atende pacientes ambulatoriais, para seguimento no @s alta/ pós

operatório.

Considerando que a empresa contnatada vem executando o serviço com observância das obrigações contratuais

assumidas com esta secretaria.

Considerando que a empresa contratada vem executando o serviço com observância das obrigações contratuais

assumidas com esta secretaria. A presente alteração encontra ampam no artigo 107 da Lei Federal n0 14.133, de 1" de

abril de 2021, que assim dispõe:

'M. 107. Os @ntrctos de serv,ps e fornecimentos
contínuos poderão ser pronogados suÊssivamente,
respeitada a vigência máxima de@nal, desde que haja
previsão em edital e que a autoddade @mrP-tente ate§e
gue as condi@s e os preços Wrmane@m vanta,losos
para a AdministÍaçáo, permitida a negociação @m o
contratdo ou a extinçáo cantratual *m 6nus para
qualquer das partes'

Assim, mnforme as consideraÉes acima explanadas, entendemos não haver afÍonta à legislação vigente, e em

razão da necessidade permanente do seÍviço (continuidade do atendimento do interesse público), sendo razoável dmitir a

contrat4ão pelo prazo de mais í2 Íneses abrúerÉo ao PÍiÍrcipio da Economicidade, devendo ser incorpoÍado ao confato iá

celebrado com a empresa.

O valor que será aditivado para o Termo de Credenciamento 037/2024 será conforme a planilha abaixo:
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Ortoped iallnaumatologia
Descrição da atiüdade: 08 Ambulatórios

mensais, sendo 02 semanais com no mínimo

15 consuhas por cada ambulatório,

consultas especializadas, avalia@,
análises de exames, emissão de laudos,

avaliação pré/pos ciúqicas, infittração

Articular e retirada de material de Sintese

(Fixador extemo e fios de Kishener) e

atividades complementaÍes

mrelatas.

[ês

@,@(Seesenheoito mil e novecentos o sgssenta ê um Ísab)
Valor do í" Aditivo: R$ 6E,961,00 (Sesenta e oito mil e novecentos e sessenta e um reais)
Valor do 2' Adiüvo: R$ 137.922,00( Cento e tÍinte e sete mile notrccentos e únte e dois reais)
Valor Global: R$ 275.844,00( Duzeàtos e setenta e cinco mil e oitocentos e quarcnta e quatro reais) -
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Cumpre des{acar que, em razão da pronogação para o exercício subsequente, será necessária a inclusão da

vdotação oçamentária para o exercício financeiro de 2026 para a devida adequaçã0. Dessa forma, a presente inclusão

possui caráter meramente técnico e formal,' destinando-se a pÍomovet o @rch enquadramento oçamentário da

despesa, mnforme a nova estÍutura programática municipal, em plêno atendimento aos principios da legalidade,

eficiência e transparência administrativa, confu rme segue:

. 10 3,02 0004 2046 0000 Manúen@ do l-lospítal Municipal de Bellera - HMB

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDCA

FONTE DE RECURSO: 0.1.00

Ressalta-se que o rralor do 2" ditirlo ê de R$ 137.922,00( Centoefinteesete mil e norecentos e vinte e dois

reais) e que quando somado ao contrato inicial e ao 1' Aditivo com valor de R$ 68.96í,00 (Sessenta e oito mil e

V novecentos e sessenta e um reais), passará a ter o Valor Global de R$ 275.844,00( Duzentos e setenta e cinco mil e

oitocentos e quarenta e quaho reais), quantia compativel com os preços praticados no mercado e plenamente justificada

pela necessidade técnica e pelo beneficio coletivo deconente da continuidade e ampliaçâo dos serviços.

Dessa hrma, o aditivo proposto encontra pleno amparo nos arts. 106,107 e124 da Lei Federal n0 14J.33m21,

que autorizam o prazo e o quantitativo , devidamente motivádos e vantajosos para a Administração Pública. Assim,

diante do exposto, justifica-se, de forma inefutável, a necessidade de pronogação da úgência contratual, garantindGse a

continuidade das ações de saúde e a adequada prestação dos serviços ortopédicos que constituem paÍte essencial da

assistência prestada pela municipalidade.

Beltena-PA, 19 de No\rembro de 2025
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Edjane Medeiros Alves

Secretaria Municipal de Saúde
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